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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

PAULO JAIR
Asshâdode formâ d¡gltål Por

PILATI:52470{lJp eeur-o.ntnerllrri5247o423es3
O¡dor 2023.1 1.20 I 4137:34'03'00'

BT'
ESTADO DO PARANA

PRIMDIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS N" 17112022

(Chamamento Público N" 008/2022 - PMM - Inexigibilidade No 04912022)

o MUNIcÍpIo DE MARMELEIRO, pessoajurídica de direito público interno inscrita no CNPJAvIF sob o

n'i6.205.665/0001-01, com sede adminìstrativã na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Bstado do

parunâ, representado pelo prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

4.352.gg3-l SSp/pR e inscrito no cpF/MF sob o n' i24.704.239-53, de ora em diante denominado

CONTRATAIT{TE; E A EMPTCSA A\[VE GESTAO DE SERVIçOS MÉDICOS LTDA' PESSOAJUTídiCA dC

direito privado insciita no ÓNp¡¡tvtF sob o n' 33.458.0031000r-22, com sede na Rua Santos Dumont, no 620,

Sala 73, Centro, Cidade de Rolândia, Estado do Paraná, CEP 86600-109, Telefone (a3) 3337-0426, e-mail:

licitacoásúDavive.srv.br, representada por seu administrador, Sr. Thiago de Castro Silveira, portador da cédula

ffinà5,g2t.030-0SSP/PR,einscritonoÇPF/MFsobono022'279'289-27,deoraem
diante denominada côNrnerADA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193, subsidiariamente, e

obedecidas as condições estabelecidas no É¿itut de cHAMAMENTO PÚBLTCO N" 008/2022, resolvem

celebrar o presente Termo aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
Não haverá de os mesmos a conforme descrito abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
Fica prorrogado o prazo de execução e vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratual (2311112023), ou seja, até22 de novembro de2024.

CLÁUSULA QUARTA. DA RÄTIFICAÇÃO
As demais cláusulas e condições do contrato de que trataopresente aditivo, permanecem válidas e inalteradas.

cLÁusuLA QUTNTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas

do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumenlo

coniratual, por si e seus sucesso.rr, 
"rn 

02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão rubricadas e assinadas

para todos os fins de direito,

Marmeleiro,20 de novembro de2023'
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MUNICÞIO DE MARMELEIRO

Paulo Jair Pilati
Contratante

THIAGO DE CASTRO AsslnadodeformadleltalporrHlAGo
DE CASTRO SlLVElRAt02227928921

S I LVE I RA:O 2 227 928921 Dados: 2023' r r.2 1 07 :47 :47 -03'00'

AVrVE GESTÃO DE SERVrçOS MEDTCOS
LTDA

Thiago de Castro Silveira
Contratada

110,30Plantão presencial para serviço de TA, diurno das I lh30 às l3h,

das 17h às22h, em dias úteis (de segunda à sexta-feira)

noturnomédico GENERALIS

127,53Plantão presencial para serviço de médico A, diurno, das 08h às 20h, em finais de

semana (sábado e )

GENERALIST

127,53Plantão presencial para serviço de médico GENERALISTA, diurno, das 08h às 20h, em feriados

nacionais e locais

I10,30Plantão presencial para serviço de médico GENERALISTA, diurno, das 07h30 às 1lh30h, e/ou

das l3h às l7h, em dias úteis (de à sexta-feira)

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.or,oov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105



MUNICÍPIO DE MARMELEIRO no(
ESTADo oo pRnRruA

DXTRATO PARA pUnuc,lçao
PRIMEIRO TERMO ADITTVO ÄO

coNTRATo DE PRESTAçÃo on sERvIÇos N" 17112022

(chamamento Púbtico N" 008/2022 -PMM -Inexigibilidade No 04912022)

CONTRATANTE: VTUNICÍPTO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: AVIVE CeSrÃo DE SERVIÇOS ÌUÉUCOS LTDA

OBJETO: aditivo de ptazo de execução e vigência contratual'

VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados'

pR¡zo DE ExpcuÇÃo n vrGÊNcrA pRoRRoGADo: pelo período de 72 (doze) meses, a contar do

vencimento do instrumãnto contratual(2311112023),ou seja, até22 de novembro de2024'

DATA DE ASSINATIIRA DO ADITIVO: 20 de novembto de2023'

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,20 de novembro de2023

PAULo rAlR åülåliil;li'å.J^-
P I LATI :5 24-/ Q' evel*sz+to423es3

Dados; 2023.1 1.20

423953 . 14:35:22-03'oo'

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

CNPJ : 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, n" 255, Centro-Cx. Postal24-CEP 85'615-000
Ë-máìi-iiò¡taòàciomarmJ - Telerone: (46) 3525-8107 / 1105


